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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2023 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2023 DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 065/2023 
 
   Aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano 2023, autorizado pelo Processo nº 
065/2023 do Pregão Presencial de Registro de Preços nº 033/2023, foi expedida a presente Ata de Registro 
de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº. 1.966 de 26 de março de 2012 que, conjuntamente com condições adiante estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora, doravante 
denominada Detentora da Ata: 
 
1.0. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: FERNANDO FERREIRA DA 
SILVA 22428492802 – ME, CNPJ nº 23.971.731/0001-80, Inscrição Estadual nº 177.358.657.117, com sede 
na Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, à Rua Anselmo Manarelli, nº 519, CEP: 16.050-590, 
representada pelo Sr. Fernando Ferreira da Silva, brasileiro, empresário, portador da Cédula do RG nº 
35.057.234 SSP/SP, e do CPF nº 224.284.928-02, residente e domiciliado à Travessa Garça, nº101, Bairro 
Castelo Branco, no município de Araçatuba S/P, à saber: 

 
1.1        Descrição: Fornecimento de armações e lentes de óculos de grau, destinadas às pessoas carentes 
do município, incluindo moldagem e ajuste técnico, pelo período de 12 meses, conforme anexo I (Termo de 
Referência). 
 
VALOR TOTAL DOS ITENS = R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
1.2 A Secretaria Municipal de Saúde efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou 
da entrega de uma via da nota de empenho com que correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio. 
 
  1.3 O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento, pela 
detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela 
correspondente NOTA DE EMPENHO OU CONTRATO, no endereço e horário constante do Edital. 
 
 1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
(formal e objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura  
OBS: Será retido o IR (Imposto de Renda) da Contratada pela Contratante (Decreto nº 2788/2023, de 01 de 
setembro de 2023 da Prefeitura Municipal de Iacri) de acordo com a Instrução Normativa nº 2145, de 15 de 
junho de 2023, conforme tabela de retenção da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, salvo quando a mesma for optante do SIMPLES NACIONAL. 
 
1.5  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 1.6 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar do recebimento provisório. 
 
1.7 As embalagens (individuais/caixas, etc, conforme descrição do item) deverão conter as seguintes 
informações: nome do produto, lote, peso, procedência, data de fabricação/produção, data de validade, 
nome do fabricante, rótulo e apresentar-se conforme o requisitado. 
 
1.8 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão por conta da Unidade 
Orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir: 

- Órgão: Poder Executivo 
- Unidade: 2.6. Fundo Municipal de Saúde 
- Cat. Econ.: 339032. Material de Distribuição Gratuita 
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1.9 Este instrumento de registro de preços não obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
1.10. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 (vinte e 
quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no subitem 1.3, até o limite de 10% (dez por 
cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do 
objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos medicamentos/materiais, caso este não atenda o 
disposto no subitem 1.6. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso 
o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o 
contraditório. 

 
1.11 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente 
às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
1.12 A Detentora da Ata deverá manter, pelo período de 12 (doze) meses, enquanto vigorar o registro 
de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial de Registro de Preços nº 033/2023 - Processo nº 065/2023. 
 
1.13 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o 
Edital nº 060/2023 do Pregão Presencial de Registro de Preços nº 033/2023, minuta da Ata de Registro 
de Preços e da Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que 
não contrariar as presentes disposições. 
 
1.14 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Bastos – SP, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.15 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Carlos Alberto Freire, Prefeito Municipal de Iacri, e pelo Sr. Fernando Ferreira da 
Silva, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.  
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI  FERNANDO FERREIRA DA SILVA 22428492802 – ME 
Carlos Alberto Freire    DETENTORA DA ATA 
Prefeito Municipal    Fernando Ferreira da Silva - Representante  
    
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

1. Aldeni Ribeiro do Nascimento                         2. Daniel de Alencar  
    RG nº. 18.914.153-0-SSP/SP                              RG nº. 48.164.886-0-SSP/SP 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE: 
 
1.1 - Solicitação feita através do Fundo Municipal de Saúde, localizado na Rua Bandeirantes, 892, Iacri-SP. 
 
2 - OBJETO: 
 
2.1 - Aquisição via Registro de Preço de Lentes e Armações de Óculos de Grau visando atender as 
necessidades das pessoas carentes do município, incluindo moldagem e ajuste técnico, de acordo com as 
especificações e quantitativos relacionados neste Termo de Referência. 
 
3 - JUSTIFICATIVA: 
 
3.1 - Segundo levantamentos do Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO), cerca de 20% das crianças em 
idade escolar do país têm problemas de vista. 
3.2 - Em abrangência mundial, uma pesquisa publicada no Opthalmology Journal diz que até 2050, pelo menos 
de 4,8 bilhões de pessoas terão algum tipo de deficiência visual em que será necessário o uso de óculos. Esse 
número equivale a 49,8% da população mundial. 
3.3 - No Brasil, 25% da população usa óculos para corrigir alterações como a miopia (dificuldade de ver objetos a 
distância), hipermetropia (visão sem foco para objetos próximos) e astigmatismo (falta de foco para longe e para 
perto). E os especialistas afirmam que depois dos 40 anos quase todas as pessoas precisam de lentes para 
enxergar melhor de perto. A tendência é que essa necessidade aumente com o tempo e surjam outros problemas, 
como a catarata, presente em 60% do grupo com mais de 60 anos. Atentos à combinação explosiva do aumento da 
expectativa de vida com o crescimento populacional, os médicos. 
3.4 - Com a grande demanda de atendimentos estima-se a necessidade da aquisição de materiais (lentes e 
armações de óculos), para compor e suprir a demanda do setor de programas especiais do Fundo Municipal 
de Saúde. 
3.5- Assim, justifica-se a necessidade de abertura de processo licitatório para Aquisição de Lentes e Armações de 
óculos de Grau visando atender as necessidades das pessoas carentes do município. 
 
4 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição Marca 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

4 100 UN 
ÓCULOS COMPLETO (ARMAÇÃO E LENTES), 
BIFOCAL. 

OP R$ 135,00 R$ 13.500,00 

TOTAL R$ 13.500,00 

 
5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
5.1 - Para suprir as despesas da presente licitação, serão utilizadas verbas das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

- Órgão: Poder Executivo 
- Unidade: 2.6. Fundo Municipal de Saúde 
- Cat. Econ.: 339032. Material de Distribuição Gratuita. 

 
6 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 
6.1 - A execução do objeto do presente Termo de Referência será de acordo com as especificações formuladas 
pelo Contratante no Edital e seus Anexos em referência, de forma programada. 
 
6.2 - No preço da aquisição destes produtos deverão estar embutidos, todos os custos referentes ao 
deslocamento até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e impostos. 
 
6.3 - A empresa responsável pelo fornecimento dos produtos, será responsável por todos os prejuízos que 
possam causar ao Município, decorrentes de negligências do não atendimento das nossas solicitações no 
prazo estabelecido, incorrendo neste caso em multas a serem aplicadas conforme as legislações vigentes. 
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6.4 - Os produtos a serem disponibilizados e especificados no item 4 (quatro) deste Termo de Referência, deveram 
estar em perfeitas condições de funcionamento. No caso de mal funcionamento quando da sua utilização, o 
fornecedor deverá providenciar imediata substituição, sem qualquer custo adicional dentro do período de garantia 
do produto. 
 
6.5 - A penalidade pelo não atendimento da solicitação feita por esta Prefeitura com relação a defeitos dos 
produtos para execução dos serviços no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, implicará em uma multa na forma 
estabelecida no instrumento contratual. 
 
7 - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
 
7.1 - O objeto deverá ser fornecido, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos e de forma imediata e integral, a 
contar da efetiva ciência quanto à ordem para entrega do mesmo (emitida pelo servidor a ser oportunamente 
designado como fiscal), somente será aceito se atender a todas as especificações técnicas estabelecidas no 
presente Termo de Referência. 
 
7.2 - Constatando-se gêneros de má qualidade e/ou deteriorado, não serão aceitos pelos responsáveis pelo 
recebimento, e será exigida a sua imediata substituição, conforme padrão de qualidade, considerando-se, para 
esse efeito, o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo de inteira responsabilidade da fornecedora 
todos os ônus decorrentes da retirada e reposição do material, conforme dispõe o Art. 76 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.3 - Os produtos deste Termo Referência mesmo entregue e aceito ficam sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à má-fé do fornecedor ou este estiver em desacordo constatado quando de seu uso, conforme 
disposto na Lei nº. 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor). 
 
7.4 - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar evidente o defeito. 
 
7.5 - Caberá ao licitante vencedor arcar com as despesas de embalagem e está deverá estar em perfeita condição 
de uso e frete dos itens a serem substituídos. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens lacradas, 
com o rótulo identificação do produto visível e legível. 
 
7.6 - As quantidades serão requisitadas pela Secretaria Municipal de Saúde, à contratada será realizada de forma 
fragmentada, conforme a necessidade e o interesse do Setor e da disponibilidade de armazenamento. 
 
8 - RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
8.1 - O objeto pretendido será recebido de forma provisória pelo fiscal responsável de forma a analisar 
minunciosamente os bens entregues. Após análise, caso os bens estejam em ordem com o que foi solicitado 
neste Termo de Referência, o fiscal receberá os mesmos de forma definitiva, caso contrário poderá recusar o seu 
recebimento definitivo. 
 
8.2 - Todas as condições de recebimento ou não recebimento dos bens pretendidos decorreram de acordo com 
os Arts. 73, 74, 75 e 76 da Lei Federal 8.666/93. 
 
8.3 - Ressaltamos ainda, caso o valor dos bens pretendidos seja superior ao limite estabelecido para a modalidade 
convite, o recebimento dos mesmos será efetuado por uma comissão de no mínimo 3 (três) membros conforme 
descritos no Art. 15 § 8º da Lei federal 8.666/93. 
 
9 - CONDIÇÕES DE GARANTIA: 
 
9.1 - A garantia dos bens especificados no item 4 (quatro) deste Termo de Referência deveram ser de no mínimo 
12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos mesmos. Ainda assim, o vencedor do procedimento licitatório é 
obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
instrumento contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 
 
9.2 - As condições de garantias de produtos seguem de acordo com a Lei Federal Nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, especificamente em seus artigos 18 e 26. 
 
9.3 - Todos os custos com as manutenções preventivas e/ou corretivas ocorrerão por conta do fornecedor, 
durante o período de garantia. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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9.4 - Caso não tenha sido possível o reparo dentro do prazo estipulado no item anterior, o fornecedor   deverá 
providenciar a substituição do produto em até 05 (dois) dias úteis. 
 
9.5 - O prazo para as manutenções do produto não deverá exceder 05 (dois) dias úteis. 

 
10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
10.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo servidor designado pelo Poder Público Contratante, a partir da efetiva entrega do objeto em tela 
(mediante o recebimento definitivo dos bens). 
10.2 – Será retido o IR (Imposto de Renda) da Contratada pela Contratante (Decreto nº 2788/2023, de 01 de 
setembro de 2023 da Prefeitura Municipal de Iacri) de acordo com a Instrução Normativa nº 2145, de 15 de junho 
de 2023, conforme tabela de retenção da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, salvo 
quando a mesma for optante do SIMPLES NACIONAL. 
 
11 – MODO / LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 

 
11.1 - O lugar de entrega dos bens, será no Centro de Saúde do município, o qual se qualifica como local 
adequado para o armazenamento dos bens até que sejam tombados e levados ao local onde serão utilizados, 
localizado na Rua Bandeirantes, nº 892, Centro – Iacri – SP. 
 
12 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
12.1 - Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens lacradas, com o rótulo identificação do produto 
visível e legível. 
 
12.2 - Garantir que todo o objeto adquirido seja em conformidade com as especificações exigidas. 

 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
13.2 - Verificar se os bens estão de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência; 
13.3 - Notificar a Contratada de quaisquer irregularidades encontradas nos produtos que impossibilitem sua 
utilização; 
 
13.4 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido. 
 
13.5 - Efetuar a inspeção padrão dos produtos após a assinatura do instrumento contratual, de acordo com as 
condições e especificações pactuadas nesse Termo de Referência. 
 
13.6 - Comunicar prontamente o Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
 
13.7 - Notificar previamente o Contratada, quando da aplicação de penalidades. 
13.8 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) bem(s) e ou material(s) pretendido(s), por intermédio de 
servidor(s) designado(s) pela Prefeitura Municipal de Iacri. O mesmo deverá atestar o recebimento do objeto, nos 
termos deste termo de Referência. 
 
13.9 - Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto no presente Termo de Referência e todo o mais que se relacione com a futura execução 
contratual, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Iacri ou modificação das obrigações. 
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
14.1 - Fornecer os produtos objeto deste Termo de forma imediata à solicitação da ordem de fornecimento, de 
acordo com as necessidades da Contratante, a qual servirá de subsídio para emissão da nota fiscal; 
14.2 - Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições de 
habilitação exigidas para a contratação; 
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14.3 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do instrumento contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
 
14.4 - Ser o único responsável por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e Municipais, ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e 
encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita efetivação do objeto contratual, entendendo-se como 
ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 
 
14.5 - Ser o único, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza que causar à Prefeitura Municipal de Iacri ou a terceiros, provenientes do fornecimento dos produtos, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento do Poder Público licitante. 
 
14.6 - Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, mediante requisição ou 
ordem para entrega de bens, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo presente Termo e 
pela legislação aplicável. 
 
14.7 - Manter, durante a futura execução contratual, quando for o caso, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas em eventual edital em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
14.8 - Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta em vista das 
responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 
14.9 - Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que os produtos vierem 
causar à Prefeitura Municipal de Iacri ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo, 
respondendo por si e por seus sucessores. 
14.10 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da Prefeitura     Municipal 
de Iacri. 
 
14.11 - Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Prefeitura Municipal de Iacri qualquer ocorrência anormal 
durante a execução contratual. 
 
14.12 - Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo, 
assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Iacri. 
 
14.13 - Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização Prefeitura Municipal de 
Iacri. 
 
14.14 - Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado do art. 65, § 1º e 
§ 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
15 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
 
15.1 - O Gestor irá designar o fiscal que neste caso deverá ser lotado Secretaria Municipal de Saúde. Porém, não 
exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público contratante ou de seus 
agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da 
legislação vigente. 
 
15.2 - Ficará a cargo do Fiscal, fiscalizar as condições e o gerenciamento da entrega. O mesmo deverá atestar se 
os produtos adquiridos estão de acordo com as quantidades e especificações solicitadas neste Termo de 
Referência (Itens 2 e 4), bem como atentar para o prazo de entrega, de forma que os bens sejam entregues 
dentro do prazo estipulado no item 10. 
 
15.3 - Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo Administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 
licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Iacri ou modificação da contratação. 
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15.4 - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria Municipal de Saúde, deverão ser 
solicitadas formalmente pela empresa contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, 
através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
15.5 - A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao fiel cumprimento de suas obrigações nos termos do 
instrumento contratual a ser firmado. 
 
15.6 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da contratada, no que concerne ao objeto contratual, às implicações próximas e remotas perante a Prefeitura 
Municipal de Iacri ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da 
execução do objeto licitado e adjudicado não implicará corresponsabilidade desta Prefeitura ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a empresa contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 
imediato, ao Poder Público licitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas na execução do objeto 
adjudicado. 
 
16 - SANÇÕES APLICÁVEIS: 
16.1 - Serão aplicadas as sanções contratuais sobre as condutas típicas, caso necessárias, de acordo com 
Art.87, Lei n.8.666/93. 
 
16.2 - A multa estabelecida será de acordo com: Art.86 a 88, da Lei n.8.666/93; Art. 55, VII, Lei n.8.666/93 e Art. 
80, III, Lei n.8.666/93. 
 
16.3 - A aplicação de qualquer penalidade prevista, pela Administração Pública, realizar-se-á em processo 
administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada. 
 
16.4 - A Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as penalidades e sanções 
previstas ou rescindir o instrumento contratual e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI  FERNANDO FERREIRA DA SILVA 22428492802 – ME 
Carlos Alberto Freire    DETENTORA DA ATA 
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